O CAMINHO DA PEC DOS VEREADORES

Washington Luiz Moreno *

A tramitação da PEC dos Vereadores

Em 2004 o Tribunal Superior Eleitoral, editou a Resolução nº 21.702, de 02 de abril de 2004, que determinava instruções sobre o número de vereadores a eleger segundo a população de cada município, nas eleições de 2004 - o que acabou sendo adotado por todos os Municípios.

O Tribunal Superior Eleitoral adotou como critério a simples divisão aritmética estabelecendo que a cada 47.619 habitantes, poderia ter uma cadeira. Este valor surgiu da divisão de 1.000.000 (habitantes) por 21 (cadeiras) – Art. 29, IV, “a” – CF/88. Ocorre que no intervalo entre 571.429 até 1.000.000 de habitantes o número de Vereadores foi fixado em 21, até porque não se poderia contrariar o dispositivo da Constituição Federal. Obviamente que o critério atual estabelecido é falho.

O Deputado Federal Pompeo de Mattos, em data de 20 de outubro de 2004, propôs emenda Constitucional que pretendia modificar a redação do art. 29-A (para dispor sobre o limite de despesas) e acrescentar art. 29-B (composição das Câmaras de Vereadores). 

Na sua forma original a emenda propunha: para as despesas o teto de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) – até 100 mil habitantes e mínimo de 4% (quatro por cento) – acima de 3 milhões de habitantes; para a composição das Câmaras Municipais 25 (vinte e cinco) faixas, com limite de 7 (sete) vereadores (população até 5.000 mil habitantes) e máximo de 55 (cinquenta e cinco) vereadores (população acima de 10 milhões de habitantes). 

Estabelecia a Emenda que os seus efeitos seriam para a Legislatura a iniciar-se em 2009. Entendeu, sabiamente o Deputado que não poderia o Tribunal Superior Eleitoral legislar sobre tal matéria, como o fez através da Resolução nº 21.702/2004. De igual forma contém a justificativa da PEC 333, de 2004, que haveria necessidade da Constituição estabelecer nova redação estabelecendo de forma irrefutável os limites para o número de Vereadores.

Na tramitação da PEC 333, de 2004, na Câmara dos Deputados, foi apresentado em data de 12 de abril de 2006, substitutivo pelo Relator Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, propondo: que Lei Complementar estabeleceria o limite de despesa dos Poderes Legislativos Municipais, criando limites provisórios: teto de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento – até 100 mil habitantes e mínimo de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) – acima de 500 mil habitantes; para a composição das Câmaras Municipais 24 (vinte e quatro) faixas, com limite de 9 (nove) vereadores (população até 15.000 quinze mil habitantes) e máximo de 55 (cinquenta e cinco) vereadores (população acima de 8 milhões de habitantes).

Inovou o Relator Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, ao estabelecer que se procederia novo cálculo dos quocientes eleitorais para as eleições de 2004, devendo os suplentes assumirem no exercício subsequente a aprovação da emenda.

Em 28 de maio de 2008, a Proposta de Emenda à Constituição – PEC 333, de 2004, foi aprovada, na Câmara dos Deputados, tendo sido incorporada Emenda Aglutinativa global de Plenário (Deputados: Vitor Penido, Mário Heringer, Pompeo de Mattos, Flávio Dino, Neucimar Fraga, Arnaldo Faria de Sá e outros). Da Emenda Aglutinativa de Plenário resultou a seguinte situação:

Quanto ao número de Vereadores:

	Faixas Populacionais


	Número Máximo de Vereadores

	Até 15.000 habitantes
	9

	De 15.001 até 30.000 habitantes
	11

	De 30.001 até 50.000 habitantes
	13

	De 50.001 até 80.000 habitantes
	15

	De 80.001 até 120.000 habitantes
	17

	De 120.001 até 160.000 habitantes
	19

	De 160.001 até 300.000 habitantes
	21

	De 300.001 até 450.000 habitantes
	23

	De 450.001 até 600.000 habitantes
	25

	De 600.001 até 750.000 habitantes
	27

	De 750.001 até 900.000 habitantes
	29

	De 900.001 até 1.050.00 habitantes
	31

	De 1.050.001 até 1.200.000 habitantes
	33

	De 1.200.001 até 1.350.000 habitantes
	35

	De 1.350.001 até 1.500.00 habitantes
	37

	De 1.500.001 até 1.800.000 habitantes
	39

	De 1.800.001 até 2.400.000 habitantes
	41

	De 2.400.001 até 3.000.000 habitantes
	43

	De 3.000.001 até 4.000.000 habitantes
	45

	De 4.000.001 até 5.000.000 habitantes
	47

	De 5.000.001 até 6.000.000 habitantes
	49

	De 6.000.001 até 7.000.000 habitantes
	51

	De 7.000.001 até 8.000.000 habitantes
	53

	Acima de 8.000.000 habitantes
	55


Quanto às Despesas dos Legislativos Municipais:

Os limites seriam baseados na receita do Município e não mais no critério populacional, de acordo com a seguinte tabela:

	Faixas de Receitas
	Percentuais

	Até R$  30.000.000
	4,50 %

	De R$ 30.000.001 a R$ 70.000.000
	3,75 %

	De R$ 70.000.001 a R$ 120.000.000
	3,50 %

	De R$ 120.000.001 a R$ 200.000.000
	2,75 %

	Acima de R$ 200.000.000
	2,00 %


Ressalte-se que a aplicação dos limites da forma como proposto, causaria uma redução média de 60% (sessenta por cento) do valor de repasse para as Câmaras de capitais e naquelas com mais de 500 mil habitantes. Sendo que o percentual médio de redução seria da ordem de 47,65 % (quarenta e sete inteiros e sessenta e cinco centésimos) por cento. 

Inovou a Emenda Aglutinativa de Plenário para estabelecer que:

- os limites seriam baseados na receita do Município e não mais no critério populacional;

- para a composição das Câmaras Municipais, o limite de cadeiras a ser observado seria máximo; 

- a Emenda Constitucional produziria efeitos a partir do processo eleitoral de 2008. 

Em data de 28 de maio de 2008, foi aprovada na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à Constituição nº 333, de 2004, em segundo turno.

Em 03 de junho de 2008, a Proposta de Emenda é encaminhada à apreciação do Senado Federal.

No Senado Federal a Proposta de Emenda à Constituição recebeu a numeração PEC 20, de 2008, tendo sido designado como Relator o Senador Jarbas Vasconcelos (PMDB – PE), que em data de 13 de novembro de 2008, devolveu a Proposta sem apreciação da mesma.

Em 03 de dezembro de 2008, foi designado o novo Relator, Senador César Borges (PR – Bahia), que em 09 de dezembro de 2008, expediu parecer com voto pela aprovação dos arts. 1º e 3º (composição do número de Vereadores) e que o art. 2º (repasse de valores), constitui-se proposição autônoma.

No Parecer n° 1272-A, do Senador César Borges, para justificar a proposição autônoma, consta:

“o dispositivo, que pretende disciplinar os limites de despesa dos Legislativos municipais, foi elaborado de afogadilho e exige maior reflexão para não gerar distorções e resultar em situação pior do que a vigente.”

Quanto aos limites aprovados pela Câmara dos Deputados, salienta: 

 “os novos valores representam uma redução drástica e imediata das receitas das Câmaras Municipais, que pode chegar a 60%, o que é, com certeza, insuportável para o adequado funcionamento do Poder Legislativo local.” 

Em data de 18 de dezembro de 2008 foi lido e aprovado em Plenário o requerimento dos Senadores Marco Maciel (DEM – PE) e César Borges, solicitando que o art. 2º (repasse de valores) da PEC 20, de 2008, passe a constituir proposição autônoma. 

Em 18 de dezembro de 2008 é aprovada a Proposta de Emenda à Constituição – PEC 20/2008, mas tão somente os arts. 1º e 3º (composição do número de Vereadores), na forma como aprovada na Câmara dos Deputados.

A PEC 20, de 2008, foi encaminhada a Câmara dos Deputados para promulgação. O Presidente da Câmara, Deputado Arlindo Chinaglia, se recusou a promulgá-la, entendendo que com a proposição autônoma (art. 2º repasse de valores), contrariava o Regimento Interno, na medida em que alterou a proposição enviada a apreciação do Senado Federal. O Senado Federal intentou ação junto ao Supremo Tribunal Federal, exigindo a promulgação. Com o início dos trabalhos legislativos em 2009, e as novas presidências do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, houve o consenso e retirada da ação junto ao Supremo Tribunal Federal, ficando estabelecido que a promulgação da PEC 20/2008, somente seria efetivada em conjunto com a PEC 47/2008. 

Em 09 de fevereiro de 2009, aconteceu a apresentação do REC 240/2009, pelo Dep. Arnaldo Faria de Sá, que recorrendo, nos termos do art. 95, § 8° do RICD, contra a decisão da Presidência que indeferiu a Questão de Ordem nº 392, de 2009, a respeito da promulgação da Proposta de Emenda à Constituição nº 333, de 2004 (PEC dos Vereadores).

Em que pese a apresentação diária de requerimentos, pelos Senhores Deputados, solicitando a inclusão na Ordem do Dia da Proposta de Emenda à Constituição nº 333-A, de 2004, que "modifica a redação do art. 29-A e acrescenta art. 29-B à Constituição Federal para dispor sobre o limite de despesas e a composição das Câmaras de Vereadores e dá outras providências”, há consenso de que a mesma somente será promulgada após a definição do limites de despesas (PEC 47, de 2008).

Em 19 de dezembro de 2008, a proposição autônoma (art. 2º repasse de valores), iniciou seu trâmite, tendo recebido a numeração PEC 47, de 2008.

Foi designado como Relator o Senador Valter Pereira (PMDB – MS), que em 15 de abril de 2009, apresentou seu relatório e voto com Emenda Substitutiva, do qual se extrai o seguinte resumo:

- remetia a Lei Complementar a definição dos limites de repasses para os Legislativos Municipais;

- limites de caráter transitório, com média de valores da receita efetivamente realizada no exercício anterior e os gastos efetivos realizados em 2008;

- possibilidade de correção da base de cálculo pelo IPCA;

- revogação do § 1º, do art. 29-A (limitação da despesa com pessoal – 70%).

Em 06 de maio de 2009, o Senador Valter Pereira retira seu relatório e acolhe o Voto em Separado do Senador Antonio Carlos Valadares (PSB - SE), que passa a constituir o Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. A proposta do Senador Antonio Carlos Valadares, propunha os seguintes limites por faixa populacional:

	Faixas Populacionais 
	Percentuais

	Até 100.000 habitantes
	7,00 %

	De 100.0001 até 300.000 habitantes 
	6,00 %

	De 300.0001 até 500.000 habitantes 
	5,00 %

	De 500.0001 até 2.000.000 habitantes 
	4,00 %

	De 2.000.0001 até 8.000.000 habitantes 
	3,00 %

	Acima de 8.000.000 habitantes 
	2,00 %


Ressalte-se que a propositura do Senador Antonio Carlos Valadares, simplificou o entendimento e apenas reduziu os percentuais, sem criar mecanismos mirabolantes, a exemplo da proposta do Senador Valter Pereira.

Estes limites estabelecidos, especialmente para aqueles Legislativos dos Municípios inseridos na faixa de 3% e 2%, ainda continuavam inviabilizados, com redução de 40% a 60% (São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Salvador, Fortaleza).

Em 02 de junho de 2009, a PEC 47, de 2008, foi incluída na Ordem do Dia (Quinta Sessão de Discussão). Foram apresentadas emendas de nº 2 (De Plenário) – Senador Tasso Jereissati (PSDB – CE) e de nº 3 (De Plenário) – Senador Paulo Duque (PMDB – RJ). As emendas disciplinavam o seguinte:

Emenda nº 2 – Senador Tasso Jereissati – Percentual com base nas receitas de tratam o caput do art. 29-A.

	Faixas Populacionais 
	Percentuais

	Até 100.000 habitantes
	7,00 %

	De 100.0001 até 300.000 habitantes 
	6,00 %

	De 300.0001 até 500.000 habitantes 
	5,00 %

	De 500.0001 até 3.000.000 habitantes 
	4,50 %

	De 3.000.0001 até 7.000.000 habitantes 
	3,50 %

	De 7.000.0001 até 9.000.000 habitantes 
	3,00 %

	Acima de 9.000.000 habitantes 
	2,00 %


Emenda nº 3 – Senador Paulo Duque – Percentual com base na Receita Corrente Líquida – Conforme conceito contido no art. 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

	Faixas Populacionais 
	Percentuais

	Até 100.000 habitantes
	6,00 %

	De 100.0001 até 500.000 habitantes 
	5,00 %

	De 500.0001 até 8.000.000 habitantes 
	4,00 %

	Acima de 8.000.000 habitantes 
	3,00 %


Em 09 de junho de 2009, foi aprovado o Relatório do Senador Valter Pereira, com voto pela rejeição da Emenda nº 3 (Senador Paulo Duque) e pela aprovação da Emenda nº 2 (Senador Tasso Jereissati), com subemenda do Relator (Senador Valter Pereira, cujo resumo é o que segue:

Emenda nº 2 – Senador Tasso Jereissati, com subemenda do Relator – Percentual com base nas receitas de tratam o caput do art. 29-A.

	Faixas Populacionais 
	Percentuais

	Até 100.000 habitantes
	7,00 %

	De 100.0001 até 300.000 habitantes 
	6,00 %

	De 300.0001 até 500.000 habitantes 
	5,00 %

	De 500.0001 até 3.000.000 habitantes 
	4,50 %

	De 3.000.0001 até 8.000.000 habitantes 
	4,00 %

	Acima de 9.000.000 habitantes 
	3,50 %


Em 17 de junho de 2009, a emenda foi aprovada em Plenário e no dia posterior foi encaminhado a Câmara dos Deputados. 

Na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda recebeu a numeração PEC 379, de 2009 (Limite de Despesas) e em 23 de junho de 2009, foi apensada a PEC 336, de 2009 (composição das Câmaras).

Em resumo o que tramita na Câmara dos Deputados para aprovação é: 

Quanto ao número de Vereadores:

	Faixas Populacionais


	Número Máximo de Vereadores

	Até 15.000 habitantes
	9

	De 15.001 até 30.000 habitantes
	11

	De 30.001 até 50.000 habitantes
	13

	De 50.001 até 80.000 habitantes
	15

	De 80.001 até 120.000 habitantes
	17

	De 120.001 até 160.000 habitantes
	19

	De 160.001 até 300.000 habitantes
	21

	De 300.001 até 450.000 habitantes
	23

	De 450.001 até 600.000 habitantes
	25

	De 600.001 até 750.000 habitantes
	27

	De 750.001 até 900.000 habitantes
	29

	De 900.001 até 1.050.00 habitantes
	31

	De 1.050.001 até 1.200.000 habitantes
	33

	De 1.200.001 até 1.350.000 habitantes
	35

	De 1.350.001 até 1.500.00 habitantes
	37

	De 1.500.001 até 1.800.000 habitantes
	39

	De 1.800.001 até 2.400.000 habitantes
	41

	De 2.400.001 até 3.000.000 habitantes
	43

	De 3.000.001 até 4.000.000 habitantes
	45

	De 4.000.001 até 5.000.000 habitantes
	47

	De 5.000.001 até 6.000.000 habitantes
	49

	De 6.000.001 até 7.000.000 habitantes
	51

	De 7.000.001 até 8.000.000 habitantes
	53

	Acima de 8.000.000 habitantes
	55


Quanto às Despesas dos Legislativos Municipais:

Percentual com base nas receitas de tratam o caput do art. 29-A.

	Faixas Populacionais 
	Percentuais

	Até 100.000 habitantes
	7,00 %

	De 100.0001 até 300.000 habitantes 
	6,00 %

	De 300.0001 até 500.000 habitantes 
	5,00 %

	De 500.0001 até 3.000.000 habitantes 
	4,50 %

	De 3.000.0001 até 8.000.000 habitantes 
	4,00 %

	Acima de 9.000.000 habitantes 
	3,50 %


Considerações finais

Suplentes:

Quanto a possibilidade de que os suplentes assumam, em minha opinião, acredito que mesmo havendo a promulgação da PEC, pela recomposição do número de Vereadores, estas vagas criadas a partir da sua aprovação não poderiam ser automaticamente ocupadas pelos atuais suplentes. Observe-se o artigo 16 da Constituição Federal (Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993).É certo que a alteração será efetivada por alteração da Constituição, mas os dispositivos são antagônicos.

 

Outro aspecto que reputo importante nesta avaliação é que se o número de Vereadores considerado para a realização da eleição, fosse o ditado pela Emenda, conforme aprovada, teríamos a mudança do quociente eleitoral, que pode mudar significativamente os eleitos e respectivos suplentes. Isto causaria uma enorme insegurança jurídica.

A meu ver a possibilidade de que os suplentes assumam, poderá ocorrer naqueles Municípios que em 2004, não fizeram a alteração da legislação para adequação aos termos da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral. Tendo apenas reduzido o número de cadeiras em conformidade com o determinado pela Resolução. Como exemplo prático, supondo um Município no qual a Lei Orgânica defina que o número de Vereadores é de 11 (onze) cadeiras, mas em cumprimento aos termos da Resolução nº 21.702, de 2004, tanto na eleição de 2004 quanto na eleição de 2008, foi considerado para o quociente eleitoral o número igual a 9 (nove) cadeiras, nestes casos os suplentes, poderão a vir ser empossados. 

De qualquer forma a posse dos suplentes não será automática, e sempre dependerá de um julgamento do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para definir a partir de quando passará a valer a nova regra (agora ou a partir da próxima eleição).

Gasto com Pessoal
A partir do substitutivo do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh (PEC 333, de 2004), foi proposto a revogação do § 1º, do art. 29-A (limitação da folha de pagamento – 70%), por entender que os Poderes Legislativos dependem quase que exclusivamente do insumo humano. Esta posição foi mantida até a proposta do Senador Valter Pereira. Entretanto, a PEC 47, de 2008 aprovada no Senado Federal não tratou desta revogação.
Da Tramitação da PEC na Câmara dos Deputados
Lembramos que se houver alteração nos limites aprovados pela PEC 47, de 2008, a PEC voltará novamente à apreciação do Senado Federal. 
Menosprezo do Legislativo Municipal

Deixa-nos constrangido os dizeres encontrados no Relatório do Senador Valter Pereira, acerca dos Poderes Legislativos Municipais:

“As limitações de suas atividades (grifo nosso) evidenciam que não há motivos para que a sua despesa cresça no mesmo ritmo da arrecadação do Município.” 

“Afinal, as receitas públicas destinam-se essencialmente a investimento e manutenção dos serviços públicos úteis (grifo nosso) e indispensáveis à população, cuja execução é de competência do poder executivo.”

“Quando um Legislativo aumenta, ano após ano, a sua despesa no mesmo ritmo de crescimento da receita (que via de regra, cresce em termos reais), muito provavelmente está aplicando recursos públicos em atividades de discutível prioridade (grifo nosso) – criação excessiva de cargos; concessão de aumento desmedidos de salários; investimentos e custeio desnecessários, etc.” 

Tais comentários constituem um verdadeiro menosprezo aos Poderes Legislativos Municipais, já que os avaliou de forma simplista e sem considerar a importância dos Poderes Legislativos Municipais para a consolidação da democracia.
* Washington Luiz Moreno é economista, Advogado, docente da Abrascam e da Ascam/Pr.

